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ANEXO IV – PROCESSO DE CONCESSÃO DO DESCONTO 

Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

1. PRÉ-ANÁLISE 
Competência: Inspetoria Geral de Arrecadação 

Item n° Descrição Sim Não 

1
O requerimento solicitando desconto para pagamento antecipado do ICMS 
foi realizado até 30/11/2016?

2 O requerimento (Anexo I) foi devidamente preenchido pela solicitante?

3

O requerimento segue acompanhado dos documentos exigidos no item 1.2 
da Resolução SEFA nº 1.339/2016 ((i) cópia da última alteração contratual; 
(ii) cópia do documento de identificação do signatário; (iii) instrumento de 
procuração, se for o caso)

MANIFESTAÇÃO 

  Pleito em condições de prosseguir, tendo em vista o atendimento de todos os itens acima. 

  Pleito sem condições de prosseguir, tendo em vista o não atendimento de qualquer dos itens acima. 

Elaborado ofício n° ________________ de _____/______/_____, encaminhado à empresa acima qualificada, 
para regularização das pendências assinaladas no quadro acima. 

Data: ____/____/____ 
Técnico  

(assinatura/carimbo)  

De acordo. 

Ao Setor de Análise e Previsão da Receita para elaboração dos cálculos conforme planilha constante no 
Anexo II. 

Data: ____/____/____ 
Inspetoria Geral de Arrecadação 

(assinatura/carimbo) 
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

2. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS PARA APURAÇÃO DO VALOR PARA PAGAMENTO COM 
DESCONTO 
Competência: Inspetoria Geral de Arrecadação 

MANIFESTAÇÃO 

De acordo com os cálculos apresentados na planilha acima (fls.____), o valor com desconto para pagamento 
antecipado do ICMS nos termos requeridos pela empresa acima qualificada é de R$ 
___________________________. 

Data: ____/____/____          ________________________________________ 
                                                Setor de Análise e Previsão da Receita 

                                           Técnico 
                                         Assinatura/Carimbo 

De acordo. 

À Coordenação de Assuntos Econômicos para validação dos cálculos apresentados. 

Data: ____/____/____ 
Inspetoria Geral de Arrecadação 

(assinatura/carimbo) 

Ao ano Ao mês Parcelas

Valor a pagar

Parcela a 
antecipar TAP Data de 

concessão

Data do 
vencimento 
postergado

Meses até o 
vencimento 
postergado

FCA da 
concessão

FCA estimado 
para o 

vencimento 
postergado (1)

% FCA do TAP Valor original Valor atual

Valor 
atualizado até 
o vencimento 
postergado

Valor para 
pagamento 

com desconto 
(Decreto - 

Anexo Único - 
item I-A)

Valor mínimo 
para 

pagamento 
(Decreto - 

Anexo Único - 
item I-B)

Montante a 
acrescentar ao 
valor do item I-

A do Anexo 
Único do 

Decreto (2)

Valor com 
desconto na 

data do 
requerimento

Valor com 
desconto na 

data do 
vencimento 
(13/01/2017)

1
2
3
4
...

(1) Calculado com base no IPCA, conforme definido no Anexo II da Resolução SEFA nº 1.339/2016
(2) Este campo somente será preenchido caso o valor total para pagamento com desconto (item I-A do Anexo II da Resolução SEFA nº 1.339/2016) seja menor que o valor mínimo para pagamento (item I-B do Anexo II da Resolução SEFA nº 1.339/2016)

Setor de Análise e Previsão da Receita
Técnico

Assinatura / Carimbo

Taxa referencial SELIC na data do requerimento

IPCA 2016 - Focus na data do requerimento

Data do requerimento

FCA atual

Dias úteis até 13/01/2017
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

3.  VALIDAÇÃO DO VALOR PARA PAGAMENTO COM DESCONTO 
Competência: Coordenação de Assuntos Econômicos 

Item n° Descrição Sim Não 

1
Os índices e taxas utilizados para elaboração dos cálculos, nos termos do 
Anexo II da Resolução SEFA nº 1.339/2016, estão corretos?

2
Os cálculos foram realizados seguindo os critérios estabelecidos no Anexo 
II da Resolução SEFA nº 1.339/2016?

3
O valor total apurado para pagamento com desconto, nos termos requeridos 
pela empresa acima qualificada está correto?

MANIFESTAÇÃO 

  Pleito em condições de prosseguir, tendo em vista o atendimento de todos os itens acima. 

  Pleito sem condições de prosseguir, tendo em vista o não atendimento de qualquer um dos itens acima. 

Elaborado ofício n° ________________ de _____/______/_____, encaminhado à Inspetoria de Geral de 
Arrecadação, para regularização das pendências assinaladas no quadro acima. 

Data: ____/____/____ 
Técnico  

(assinatura/carimbo)  

De acordo. 

À Coordenação da Receita do Estado para aprovação do cálculo do desconto para pagamento antecipado do 
ICMS, nos termos requeridos pela empresa acima qualificada, em observância ao Decreto nº 5159/2016. 

Data: ____/____/____ 
Coordenação de Assuntos Econômicos 

(assinatura/carimbo) 
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

4. APROVAÇÃO DO PLEITO REQUERIDO PELO CONTRIBUINTE 
Competência: Coordenação da Receita do Estado 

Considerando: 

1 – As disposições contidas no Decreto nº 5.159/2016; 

2 – O requerimento apresentado pela empresa acima qualificada; 

3 - O trâmite regular do processo conforme estabelecido na Resolução SEFA nº 1.339/2016; 

Aprovo o cálculo do desconto pelo pagamento antecipado do ICMS nas condições apresentadas neste 
protocolo. 

Data: ____/____/____ 
Coordenação da Receita do Estado 

(assinatura/carimbo) 

DESPACHO 

À Inspetoria Geral de Arrecadação para emissão das guias de recolhimento e, posteriormente, entrega à 
empresa acima qualificada para o devido recolhimento. 

Aguardar a confirmação dos pagamentos e realizar a baixa dos créditos tributários. 

Data: ____/____/____ 
Coordenação da Receita do Estado 

(assinatura/carimbo) 
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

5. EMISSÃO DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO E ENTREGA AO CONTRIBUINTE 
Competência: Inspetoria Geral de Arrecadação 

Recebi da Secretaria de Estado da Fazenda __ guias de recolhimento, no valor total de R$____________, para 
pagamento até o dia 13 de janeiro de 2017. 

A empresa______________declara estar ciente de que o desconto requerido está condicionado ao pagamento 
integral de todas as referidas guias até a data do respectivo vencimento. 

________________________________________ 
Representante Legal da Empresa 
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

6. CONFIRMAÇÃO DOS PAGAMENTOS E BAIXA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

Competência: Inspetoria Geral de Arrecadação 
Item n° Descrição Sim Não 

1
O valor de cada guia de recolhimento foi pago pela empresa acima 
qualificada até a data de vencimento?

2
Foi confirmada a exatidão dos pagamentos das guias de recolhimento 
emitidas com o valor apurado para pagamento com desconto?

3
Atendidos os itens 1 e 2, foi anexado ao protocolo o extrato dos 
recolhimentos?

4
Atendidos todos os itens acima, foram baixados os créditos tributários no 
sistema de controle interno? 

MANIFESTAÇÃO 

Confirmamos os pagamentos e as respectivas baixas dos créditos tributários no sistema de controle interno, tendo 
em vista o atendimento de todos os itens acima.

  Não confirmamos os pagamentos, tendo em vista o não atendimento dos itens acima. 

Elaborado ofício n° ________________ de _____/______/_____, encaminhado à empresa acima qualificada, 
para informar a irregularidade e indeferimento da concessão do desconto nos termos do Decreto nº 5159/2016. 

Data: ____/____/____ 
Técnico  

(assinatura/carimbo)  

De acordo. 

À Coordenação da Receita do Estado para ciência e arquivamento do protocolo. 

Data: ____/____/____ 
Inspetoria Geral de Arrecadação 

(assinatura/carimbo) 
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Empresa: 
CNPJ:
Protocolo: 
Assunto: Solicitação de desconto referente ao pagamento antecipado do ICMS, nos termos do Decreto nº 
5.159/2016 

7. CIÊNCIA E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
Competência: Coordenação da Receita do Estado

Considerando a regular tramitação do protocolo e a conclusão do pleito requerido pela empresa acima 
qualificada, arquiva-se o presente protocolo. 

Data: ____/____/____ 
Coordenação da Receita do Estado 

(assinatura/carimbo) 

RESOLUÇÃO SEFA N. 1.377/2016 

SÚMULA: Disponibiliza a consulta aos bilhetes 
eletrônicos gerados ao consumidor para fins de sua
participação no sorteio de prêmios no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado do 
Paraná.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento no 
inciso XIV do art. 45 da Lei n. 8.485, de 3 de junho de 1987, e considerando as 
disposições contidas na Lei 18.451, de 6 de abril de 2015, no Decreto 2.069, de 3
de agosto de 2015, e no Regulamento do Sorteio “Nota Paraná” anexo à Resolução 
SEFA 626, de 3 de agosto de 2015,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Ficam disponibilizados no portal “Nota Paraná”, endereço 
eletrônico “www.notaparana.pr.gov.br”, os números dos bilhetes eletrônicos 
gerados para o consumidor para fins de sua participação no sorteio número 011 do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado do Paraná. 

Art. 2.º Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo
eletrônico que contém a relação de todos os números dos bilhetes e seus
respectivos titulares foi gerado, para fins de sua identificação e autenticação, a 
seguinte chave única de codificação digital - “hash code”, obtida com a aplicação 
do algoritmo MD5 - “Message Digest Algorithm 5”, de domínio público:      
60D4AD5F8F63E6CD50CBBB2B1B1EA366. 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Estado da Fazenda, em 28 de setembro de 2016. 

GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA em Exercício

89831/2016

ATO N. 004/2016

O DELEGADO REGIONAL DA 6ª DELEGACIA DA RECEITA DE JA-
CAREZINHO – 6ª DRR/Jacarezinho, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos I e VII do art 55 do Regimento da CRE, aprovado pela 
Resolução nº 88/2005-SEFA e considerando a nova redação do inciso II do art. 11 
da NPF 068/2013, dada pelo art. 1º, IV, da NPF 005/2016, RESOLVE expedir o 
seguinte Ato:

I - Fica DELEGADA aos Chefes das Agências da Receita Estadual (ARE) cir-
cunscritas à 6ª DRR/Jacarezinho, a competência decisória dos pedidos de conces-
são de inscrição, de alteração de dados cadastrais, de cancelamento, de reativação 
de inscrição cancelada ou de renovação da inscrição estadual dos estabelecimentos 
que exercem ou que vierem a exercer as atividades relacionadas no inciso II do 
art.11 da NPF nº 068/2013.

II – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Jacarezinho, 26 de setembro de 2016.

Nelson Nunes
Delegado Regional da Receita

88503/2016


